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LEI No 3.864/2020. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020 

Institui a Ouvidoria do MunicIpio de 
Chopinzinho, e dá outras providéncias. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no USC das atribuiçoes que Ihe são 
conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica instituida a Ouvidoria do Municipio de Chopinzinho. 
Paragrafo ünico. A Ouvidoria tern por objetivo promover a participaçâo da sociedade na missão de 
controle da Administracao Püblica e assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservacão dos 
principios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da Administracão Püblica. 
Art. 21  A Ouvidoria disporá de urn canal de comunicacâo próprio, na pagina eletrônica oficial do 
MunicIpio, bern como de urn espaco fisico para atendimento presencial e via telefone. 
Art. 31  A Ouvidoria e o Orgao responsável pelo acompanhamento das reclamaçöes, elogios, 
sugestôes, criticas, denüncias e pedidos de informacao relativas a prestaçâo dos servicos 
püblicos da Administracao Pblica Municipal. 
Parãgrafo ünico. 0 Poder Executivo Municipal poderá realizar a descentralizacao do servico de 
Ouvidoria por Secretaria Municipal, conforme demanda identificada e areas prioritärias, para 
ampliar e reforcar o acesso dos cidadãos a informaçöes e servicos. 
Art. 40  Para as efeitos desta Lei, considera-se: 

- usuãrio: pessoa fisica ou juridica que se beneficia Cu utiliza, efetiva ou potencialmente, de 
servico püblico; 
II - servico pCiblico: atividade administrativa ou de prestaçao direta Cu indireta de bens ou servicos 
a populaçao, exercida por orgão ou entidade da administracão püblica; 
III - agente pUblico: quern exerce cargo, emprego ou funcäo pUblica, de natureza civil ou militar, 
ainda que transitonamente ou sem remuneração; 
IV - rnanifestaçoes: reclarnacöes, denUncias, sugestoes, elogios e solicitaçoes que tenham como 
objeto politicas ou serviços püblicos prestados e a conduta de agentes pUblicos na prestação e 
fiscalizacao de tais servicos; 
V - reclamação: demonstraçao de insatisfaçao relativa a serviço pUblico; 
VI - denüncia: corn unicacão de prática de ato ilicito cuja solução dependa da atuacao de órgão de . 
controle interno cu externo; 
VII - sugestao: proposicão de ideia Cu formulaçao de proposta de aprimoramento de politicas 
servicos prestados pelo Municipio; 
VIII - elogio: demonstracao, reconhecimento ou 
atendimento recebido. 
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Art. 50 0 usuário de serviço pUblico tern direito a adequada prestaçao dos servicos, devendo o 
agentes püblicos e prestadores de servicos piiblicos observar as seguintes diretrizes: 
- urbanidade, respeito, acessibilidade e cortesia no atendimento aos usuärios; 

II - presuncão de boa-f6 do usuário; 	 . 
Ill - atendimento par ordem de chegada, ressalvados casos de urgência e aqueles em que houve 
possibilidade de agendamento, asseguradas as prioridades legais as pessoas corn deficiênci4 
QUO idosos, as gestantes, as Iactantes e as pessoas acompanhadas por criancas de cob; 
IV - adequação entre rneios e fins, vedada a imposicao de exigèncias, obrigaçoes, restriçães ER
sançaes nao previstas na Iegislação; 
V - igualdade no tratamento aos usuários, vedado qualquer tipo de discrirninacão 19 M 
VI - cumpnmento de prazos e norrnas procedimentais; 

satisfacão sobre o servico 
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VII - definicao, publicidade e observância de horános e normas compativeis corn o born 
atendimerito ao usuário; 
VIII - adocao de medidas visando a protecão a satide e a seguranca dos usuários; 
IX - autenticacao de documentos pelo prOprio agente pUblico, a vista dos originais apresentados 
pelo usuário, vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de düvida de 
autenticidade; 
X - manutencao de instalaçOes salubres, seguras, sinalizadas, acessiveis e adequadas ao servico 
e ao atendimento; 
Xl - eliminacao de formalidades e de exigencias cujo custo econômico ou social seja superior ao 
risco envolvido; 
XII - observância dos códigos de ética ou de conduta aplicáveis as várias categorias de agentes 
pUblicos; 
XIII - aplicacão de solucães tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de 
atendirnento ao usuário e a propiciar melhores condiçôes para o compartilharnento das 
inforrnacOes; 
XIV - utilizacão de linguagern simples e compreensivel, evitando o uso de siglas, jargöes e 
estrangeirismos; e 
XV - vedaçao da exigencia de nova prova sobre fato já comprovado em documentacao válida 
apresentada. 	 IQ 

Art. 61  São direitos básicos do usuârio: 
I - participação no acompanhamento da prestacao e na avaliacao dos servicos; 
II - obtencao e utilizacão dos serviços corn liberdade de escoiha entre Os meios oferecidos e sem 
discriminação; 
III - acesso e obtencão de informacoes relativas a sua pessoa constantes de registros ou bancos 
de dados. observado o disposto no inciso X do caput do art. 50  da Constituicão Federal e na Lei 
Federal 	n° 	12.527, 	de 	18 	de 	novembro 	de 	2011; 2 
IV - protecao de suas informacoes pessoals, nos termos da Lei no 12.527, de 18 de novembro de 
2011; 
V - atuaçao integrada e sistêmica na expedicão de atestados, certidöes e documentos 
comprobatôrios de regularidade; e 
VI - obtencao de informacôes precisas e de fâcil acesso nos locals de prestacão do servico, assirn Z 
como sua disponibilizaçao na internet, especialmente sobre: 
a) horário de funcionarnento das unidades administrativas; 	 8 
b) serviços prestados pelo órgão ou entidade, sua localização exata e a indicaçao do setor ' 
responsável pelo atendirnento ao pUblico; 
c) acesso ao agente püblico ou ao ôrgão encarregado de receber manifestacoes; 
d) situação da tramitaçao dos processos administrativos em que figure como interessado; 
e) valor das taxas e tarifas cobradas pela prestacão dos servicos, contendo informacães para 
compreensao exata da extensão do servico prestado. 
Art. 70  A Ouvidoria do Municiplo tern as seguintes atribuicoes: 

- receber denüncias, reclamacôes, crIticas e pedidos de inforrnacao sobre atos considerado 
ilegais, comissivos ou omissivos, arbiträrios, desonestos, indecorosos, ou que contranem F1 T 

interesse pUblico, praticados por servidores püblicos ou agentes püblicos do Poder Executive 
Municipal; 
II - diligenciar junto as unidades da Administracao Püblica para que prestem informaçoes 
esciarecimentos sobre atos praticados ou de sua responsabilidade, objeto de reclamaçOes ou 
pedidos de informaçöes; 
III - cobrar respostas das unidades a respeito das manifestaçoes a eles encaminhadas e levar a& 
conhecimento da direcao do órgão ou entidade os eventuais descumprimentos; 
IV - manter sigilo, quando solicitado, sobre as reclamacöes ou denUncias, bern como sobre swg ' 
fonte, providenciarido, junto aos órgãos competentes, protecão aos denunciantes; 
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V - informar ac usuário as providências adotadas em razão de seu pedido, excepcionados Os 

casos em que a lei assegurar o dever de sigilo; 
VI - elaborar e publicar, anualmente, relatôrio de suas atividades; 
VII - encaminhar relatório de suas atividades ao Prefeito Municipal; 
VIII - cornunicar ao orgáo da adrninistracao competente para a apuracão de todo e qualquer ato 
lesivo ao patrimônio pCiblico de que venha a ter ciência em razão do exercIcio de suas funcaes, 
mantendo atualizado arquivo de documentacao relativa as reclarnaçoes, denüncias e 
representacöes recebidas; 
IX - atender o usuário de forma adequada, corn observância aos principios da regularidade, 
continuidade, efetividade, seguranca, atualidade, generalidade, transparéncia e cortesia; 
X - garantir respostas conclusivas aos usuários; 
XI - promover a adocao de mediacão e conciliacao entre o usuáno e o Orgao ou entidade publica, 
sem prejuizo de outros orgaos competentes; 
XII - realizar ou apoiar iniciativas de cursos, serninários, encontros, debates, pesquisas e 
treinamento que tratam sobre temas da Ouvidoria; 
XIII - coordenar açöes integradas corn os diversos orgaos da rnunicipalidade, a fim de < 
encaminhar, de forma intersetorial, as reclamacaes dos rnunlcipes que envolvam mais de urn 
órgão da adrninistração. 
Art. 80  A Ouvidoria do Municfpio compete: 
I - criar urn sistema informatizado, padronizando o acesso dos usuános a este canal de acesso da 
populaçao: 
II - recomendar a instaurag5o dq procedimentos adrninistrativos para exame técnico das questães 
e a adoçao de medidas necessârias para a adequada prestaçao do serviço püblico, quando for o .00 

caso; 
Ill - auxiliar no apnniorarnento da qualidade dos servicos prestados; 
IV - contribuir para disserninacão de formas de acesso da populaçao no acompanhamento e 
fiscalizaçao da prestacao de servicos püblicos municipais. 
Art. 91  A Ouvidoria do MunicIpio deverá ser cornposta por: 
I - Ouvidor; 
II - Demais servidores auxiliares, se necessário. 
§ 10  0 Ouvidor seré servidor pUblico efetivo, designado mediante portaria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
§ 21  A designação do Ouvidor deverá priorizar urn perfil profissional de prevencão e soluçao de 
conflitos, atendirnento ao püblico, habilidades interpessoais para gerir a equipe e dialogar corn 12 

gestores de outras areas, bern como escutar Os cidadãos corn respeito e disponibilidade. 
Art. 10. Compete ao Ouvidor: 	 CL 

- propor ao superior hierárquico a normatizacão do acesso ao Sisterna de Ouvidoria, corn 
padronização e divulgaçao dos seus procedimentos; 
11 - encaminhar a demanda apresentada ao sisterna de ouvidoria a Secretaria Municip 
competente, corn o devido monitoramento da providência adotada por ela, bern como irnediat 
ciência da demanda a Procuradona-Geral do Municipio, quando envolver ato lesivo ao patrirnônk 
pUblico e/ou possivel infracao funcional de agente pUblico; 	 , 
III - responder ao usuário da ouvidoria corn celeridade na trarnitaçao da demand 
IV - atuar corn transparência, hurnanidade, sensibilidade, integridade, irnparciaIidadew co 

solidariedade e justiça, observando os principios constitucionais; 	 . . 
V - propor medidas para aumentar a eficiência do servico püblico municipal; 
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VI - solicitar, diretarnente e sem qualquer onus, de qualquer orgao municipal, informaç6e4 
certidOes ou côpias de documentos relacionados corn as reclamacoes ou denüncias recebidas, n 
forma da lei. 	 ca 

Art. 11. A ouvidoria encaminhará a decisão ou manifestaçao administrativa final ao usuário 
observado o prazo de trinta dias, prorrogâvel de forma justificada urna Unica vez, por igua[LO 
perlodo. 
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Parágrafo ünico. Após a instruçâo da demanda e decisão ou manifestacao administrativa final ao 
usuàrio pela Secretaria Municipal competente, compete privativamente a Procuradoria-Geral do 
Municipio analisar os fatos, inforniacOes e documentos da demanda e propor, mediante parecer, 
aos órgâos da Administraçao PUblica Municipal a instauraçäo de sindicâncias, inquéritos e outras 
medidas destinadas a apuracao das responsabilidades administrativas, civis e criminals, quando 
envolver ato lesivo ao patrimônio pUblico e/ou possIvel infracao funcional de agente pCblico. 
Art. 12. A Ouvidorla ficará vinculada ao Gabinete do Prefeito Municipal. 
Art. 13. Esta Lei poderá ser regulamentada via Decreto Municipal. 
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogada as disposicOes em contráno. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO/PR, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Publicado no Dário Oficial dos Muniipios 
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS 
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